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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL FORMADA PARA EXAME DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/21

Processo: nº 153/2021				Data: 27 de julho de 2021
Matéria: legislativa				Autor: Poder Legislativo	
Relator: Gilmar Maier				Conclusão do Voto: Favorável
Proposta de Emenda à Lei Orgânica: 02/21


[bookmark: _GoBack]Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 118 da Lei Orgânica do Município de Três Passos, para ver a possibilidade de prorrogação do prazo ao encaminhamento ao Executivo dos projetos de lei do PPA, LDO e LOA.

A Comissão Especial formada para exame da proposta de emenda à lei orgânica nº 2/21, por seus membros emite parecer a proposta supracitada, conforme segue:


Relatório:


A proposta de Emenda à Lei Orgânica: 02/21 foi lida na sessão plenária ordinária do dia 02/08/21. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual considerou que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, não havendo óbice jurídico para a regular tramitação da presente proposição. 
Por fim, sugeriu-se a revisão da redação com relação às regras do art. 12 da Lei Complementar nº 95, de 1998, com colocação de (NR) ao final, e também a correção da expressão “ Art. 120-A” do art. 1º para “Art. 118”, o que poderá ser realizado por meio da redação final, pois não há modificação do conteúdo do projeto, sendo apenas ajustes de técnica legislativa. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo as modificações sugeridas serem realizadas na oportunidade da redação final, pois as mesmas não alteram o conteúdo da proposição. 



Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável a proposição.


	

	Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2021.





_____________________________
GILMAR MAIER – RELATOR





Pelas Conclusões:





____________________________________
	OSVALDIR JOSÉ URNAU– PRESIDENTE






___________________________________
EDIVAN BARON – VICE-PRESIDENTE
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